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Relatorio
Contra o contribuinte Banco Itai BBA S.A foram lavrados autos de infragdo de
IRPJ e CSLL relativos aos anos-calendarios 2014 e 2015 totalizando R$ 57.268.780,45
(incluindo multa de oficio de 75% e juros), formalizadas nas seguintes infragdes:
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Provis@es ndo dedutiveis (AC 2014 e 2015)

Despesa indedutivel — Remuneracdo variavel atribuida aos administradores da
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Compensacao indevida de prejuizo operacional como resultado da atividade geral
(AC 2015)

Infracdes da CSLL (apuracéo reflexa do IRPJ):
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   Contra o contribuinte Banco Itaú BBA S.A foram lavrados autos de infração de IRPJ e CSLL relativos aos anos-calendários 2014 e 2015 totalizando R$ 57.268.780,45 (incluindo multa de ofício de 75% e juros), formalizadas nas seguintes infrações:
 Infrações do IRPJ:
 Provisões não dedutíveis (AC 2014 e 2015)
 Despesa indedutível � Remuneração variável atribuída aos administradores da contribuinte (AC 2014 e 2015)
 Compensação indevida de prejuízo operacional como resultado da atividade geral (AC 2015)
 Infrações da CSLL (apuração reflexa do IRPJ):
 Segundo o que consta no Relatório Fiscal (e-fls. 251 a 276), as autuações decorreram da glosa de despesa relativas a pagamentos realizados a administradores do Banco Itaú realizado a título de participação nos lucros e de remunerações variáveis e de provisões de remuneração variáveis, que foram consideradas indedutíveis na apuração do lucro real nos anos-calendários de 2014 e 2015.
 Por conta da glosas das despesas consideradas indedutíveis houve alteração do lucro real apurado dos anos-calendários 2014 e 2015 e, por consequência, do limite de prejuízo fiscal possível de ser compensado, o que levou ao lançamento de auto de infração relativo a compensação indevida de prejuízo fiscal no ano-calendário de 2015. 
 O contribuinte reconheceu a indedutibilidade da despesa indicada na conta 8922017 � �PLA Ações�, no valor de R$ 13.344.591,93, e afirmou que realizaria o pagamento do valor acrescidos dos encargos legais.
 Defendeu a dedutibilidade das demais despesas relativas a pagamentos realizados aos seus administradores, e noticia que possui ação judicial questionando a indedutibilidade de honorários pagos a administradores que não sejam mensais e fixos, imposta pelo artigo 31 da Instrução Normativa SRF n° 93/1997. 
 Em relação à glosa das provisões, o contribuinte alegou que as provisões foram revertidas e oferecidas à tributação nos anos subsequentes, de modo que não teria causado nenhum prejuízo ao FISCO, tendo apurado a imputação proporcional dos encargos devidos e que formalizaria o pagamento dos valores devidos de IRPJ e CSLL, devendo os lançamentos serem recalculados com a exclusão das glosas relativas às provisões.
 Em relação ao lançamento da CSLL relativa ao ano-calendário 2015, o Banco Itaú alegou que a Fiscalização se equivocou nos cálculos ao não considerar a proporcionalidade da alíquota no ano-calendário de 2015, eis que foi apenas em setembro daquele ano houve a majoração de 15% para 20% da CSLL, tendo considerado a alíquota de 20% por todo o ano calendário.
 Quanto ao lançamento decorrente da compensação indevida de prejuízo fiscal, o contribuinte defendeu que, considerando o pagamento do lançamento relativo à rubrica �PLA-Ações� e os valores relacionados com a reversão das provisões nos anos posteriores, ainda haveria saldo de prejuízo fiscal no montante de R$ 8.623.649,28 no ano-calendário 2015. 
 A 1ª Turma da DRJ/SDR, considerando que o contribuinte informou a existência de ação judicial questionando a legalidade da restrição quanto a dedutibilidade de pagamento de honorários variáveis pagos a administradores do banco, analisou a concomitância da matéria questionada na ação judicial com o objeto do lançamento relativo ao pagamento de honorários variáveis a administradores.
 Por considerar que parte da matéria objeto dos lançamentos tinham concomitância com a ação judicial noticiada, a DRJ considerou o lançamento definitivo em relação a referida matéria, por considerar ter ocorrido renúncia às instâncias administrativas.
 Em relação a alegação de postergação em relação às provisões, o contribuinte alegou que as provisões foram revertidas nos anos seguintes, mas a DRJ consignou que não foram apresentados documentação hábil e idônea comprovando que teriam sido revertidas as provisões contabilizadas nos anos-calendários de 2014 e 2015.
 Além disso, a DRJ constatou que embora a Recorrente tenha afirmado que a reversão ocorreu em 2015 e 2016, os recolhimentos do IRPJ e da CSLL apontados pelo impugnante só ocorreram no ano de 2020 na mesma data em que a impugnação foi apresentada (em 17/01/2020), o que resultou na redução indevida do lucro real nos anos-calendários de 2014 e 2015.
 A DRJ reconheceu que houve equívoco da Fiscalização ao lançar a CSLL do ano-calendário de 2015 na alíquota no percentual de 20% por todo o ano-calendário, não considerando que a majoração ocorreu somente a partir de setembro de 2015, reduzindo o lançamento do principal no montante de R$ 238.314,21.
 Irresignada com a decisão de 1ª instância, a ora Recorrente apresentou recurso voluntário onde :
 i)afirma que houve equívoco da DRJ ao considerar como lançamento definitivo o valor de R$ 11.203.374,80, sendo que o montante de R$ 1.585.227,54, não se trata de honorários variáveis, mas de provisão, devendo ser anulada a autuação em relação a esse valor;
 ii)defende não haver concomitância de matéria tratada na ação judicial, que é relativa a interpretação dada pela Instrução Normativa SRF n° 93/1997 ao Decreto-Lei n° 5.844/43, e o lançamento que teve como fundamento no inciso I do parágrafo único, do art. 357 do RIR/99;
 iii)aduz que a rubrica �Dif. Honorários Mensais�, no valor de R$ 567.600,00, é relativa a verba fixa e extraordinária e não honorário variável, como entenderam a Fiscalização e a DRJ;
 iv)em relação à reversão nos anos seguintes das provisões contabilizadas em 2014 e 2015, o Recorrente afirma que os razões contábeis juntados aos autos comprovariam a reversão das provisões posteriores à sua constituição;
 v)em relação ao reconhecimento de erro parcial no lançamento da CSLL do ano-calendário 2015, afirma que o pagamento realizado em 2020 acabou resultando em pagamento a maior no montante de R$ 84.741,44;
 vi)entende que as provas juntadas à impugnação eram suficientes para demonstrar o seu direito, e como a DRJ entendeu que as provas trazidas não seriam suficientes, juntou outros documentos no recurso voluntário, de modo que a documentação juntada no recurso voluntário deve ser conhecida;
 vii)defende que o lançamento por compensação indevida de prejuízo fiscal no ano-calendário 2015 é indevido porque foi decorrente da glosa das despesas e provisões consideradas indedutíveis, que não tinham decisão definitiva, devendo ser cancelado por vício material. 
 Requereu ao final o provimento do recurso com o cancelamento da autuação.
 É o Relatório.
 VOTO
 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
 O recurso voluntário é tempestivo e apresenta os demais requisitos de admissibilidade, assim dele conheço.
 1.Delimitação da controvérsia 
 1.1 Dos lançamentos 
 A Autoridade Fiscal analisou os registros contábeis onde foram contabilizados os pagamentos de remunerações de natureza variável realizados pelo contribuinte aos seus administradores, constatando as seguintes contas:
 
 O contribuinte, por considerar que os valores contabilizados nas contas acima eram dedutíveis, foram levada à débito de resultado, diminuindo o valor do IRPJ e da CSLL.
 A Autoridade Fiscal considerou que, por se tratar de remuneração variável paga aos administradores, a despesa não era dedutível na apuração do lucro real, glosando os valores lançados nas seguintes contas:
 
 A base de cálculo considerada para o lançamentos foram as seguintes:
 
 A Autoridade Fiscal constatou que o contribuinte também deduzia os valores provisionados para pagamento de remuneração variável a seus administradores na apuração do IRPJ e da CSLL, que não tinha previsão no Decreto 3.000/99 (regulamento do Imposto de Renda � RIR/99), então vigente, e glosou as seguintes despesas: 
 
 1.2 Da impugnação 
 Na impugnação, o contribuinte reconheceu que a despesa contabilizada na conta 8922.019 � �PLA Ações�, no valor de R$ 13.344.591,93 era indedutível.
 Em relação a rubrica 8242.000 � �Dif. Honorários Mensais�, no valor de R$ 576.600, o contribuinte alegou que se tratava de verba fixa e extraordinária, que foi paga no ato de desligamento de administradores, proporcional aos meses trabalhados no ano e que por isso seriam dedutíveis. 
 O contribuinte afirmou também que a despesa indicada na conta 8922.974 - �Remun Varic. LP � Administradores�, no valor de R$ 9.058.443,07 se tratava de despesa de provisão, de modo que seria tratada em conjunto com as contas de provisão. 
 O contribuinte defendeu a dedutibilidade das despesas de pagamentos de honorários variáveis por serem, segundo o mesmo, usuais e necessárias e expressamente previstas em assembleia-geral, nos termos da Lei n° 6.404/76.
 O contribuinte alegou que o fundamento legal para a autuação, o inciso I, parágrafo único do art. 357 do RIR/99, que teria origem no artigo 43, §1º , alínea �b�, do Decreto-Lei n° 5.844/43 não se aplicaria aos honorários dos conselheiros fiscais, de administração e diretores de sociedade anônima, e que tantos os rendimentos fixos como os variáveis são rendimentos do trabalho e sujeitam-se à tributação na pessoa física.
 O contribuinte noticiou que possuía ação judicial (processo n° 0057039-03.1999.403.6100), no qual questiona a legalidade da indedutibilidade do pagamento de honorários que não sejam mensais e fixos imposta pelo artigo 31 da Instrução Normativa SRF n° 93/1997. 
 Quanto as provisões, o contribuinte afirmou que a Fiscalização reconheceu a reversão da provisão realizada no próprio ano-calendário de 2014, mas teria deixado de considerar as reversões ocorridas em 2015 e 2016. Segundo o contribuinte, o saldo das provisões de 2014, no valor de R$ 25.734.792,52 teria sido revertido em parte em 2015 (constituídos R$ 10.283.910,9 e revertidos R$ 12.085.803,56 e R$ 15.936.900,03) e parte em 2016 (constituídos R$ 5.807.285,60 e revertidos R$ 16.865.390,06). Afirma que pela reversão das provisões ter ocorrido em anos posteriores à sua constituição, calculou os encargos devidos por imputação proporcional e que realizaria o pagamentos dos valores devidos de IRPJ e CSLL.
 Por ter regularizado os valores relativos à reversão das provisões, alega que os valores do auto de infração deveriam ser recalculados com a exclusão dos lançamentos relativos às indedutibilidade das provisões.
 Por fim, o contribuinte alegou que a Fiscalização se equivocou no lançamento relativo à CSLL do ano-calendário de 2015 ao considerar a alíquota de 20%, pois até agosto a alíquota vigente era de 15%, e só a partir de setembro é que passou a viger a nova alíquota, causando um acréscimo no lançamento de R$ 498.863,14. 
 1.3 Da decisão da DRJ
 Pelo fato do contribuinte ter afirmado que havia interposto ação judicial questionando a legalidade da restrição de dedutibilidade dos pagamentos de honorários imposta pelo artigo 31 da Instrução Normativa SRF n° 93/1997, que considerou apenas dedutíveis os honorários fixos e mensais pagos a administradores, a DRJ analisou a concomitância da matéria questionada no processo judicial com o dos presente processo administrativo-fiscal, concluindo que em relação à glosa das despesas relativos ao pagamento de honorários a matéria discutida seria a mesma, o que implicaria na renúncia à via administrativa e por conseguinte declarou a definitividade da exigência discutida.
 Quanto a rubrica 8242.000 � �Dif. Honorários Mensais�, no valor de R$ 576.600, que o contribuinte alegou que se tratava de verba fixa e extraordinária, paga no ato de desligamento de administradores e proporcional aos meses trabalhados no ano e por isso dedutíveis, a DRJ considerou que tem natureza de remuneração variável, sendo indedutível na apuração do lucro real com fundamento no artigo 357, parágrafo único, que tem origem no artigo 43, § 1º, inciso �b� do Decreto-Lei n° 5.844/1943, objeto de análise no processo judicial noticiado pelo contribuinte, de modo que deveria ser declarado a definitividade do lançamento por concomitância da matéria analisada no processo judicial e no presente processo administrativo-fiscal.
 Quanto a despesa indicada na conta 8922.974 - �Remun Varic. LP � Administradores�, no valor de R$ 9.058.443,07, que o contribuinte alegou ser conta de provisão, de modo que seria tratada em conjunto com as contas de provisão, a DRJ não acatou o argumento do contribuinte, por falta de apresentação de documento comprobatório de sua alegação, pois segundo a DRJ o contribuinte apenas incluiu o seu valor em um quadro demonstrativo das provisões e informou outro código para ela, de modo que foi considerado lançamento de despesa e não de provisão.
 Quanto as glosas das provisões, a DRJ concluiu que o lançamento não teve como fundamento o pagamento de remuneração variável a administrador do contribuinte, ou seja, com fundamento no Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 43, §1º, alínea"b�, mas provisão com dedutibilidade não prevista nos artigos 335, 336, 337 e 338 do RIR/99, e por isso indedutíveis..
 Há que se ressaltar que o contribuinte concordou com a indedutibilidade das provisões, alegando, no entanto, que elas teriam sido revertidas em períodos subsequentes, nos anos de 2015 e 2016, e que não teria causado prejuízo ao FISCO.
 A DRJ consignou que para analisar a reversão das provisões seria necessário que o contribuinte demonstrasse e comprovasse com documentação hábil e idônea que apurou e pagou o IRPJ e a CSLL decorrente da postergação em outros períodos, mas teria apresentado apenas um quadro resumo:
 32.8 Desse modo, acerca das postergações alegadas, deveria a Defesa, concretamente, ter demonstrado e comprovado mediante documentação hábil e idônea que apurou e pagou o IRPJ e CSLL decorrentes das postergações noutros períodos, sem que com isso houvesse prejuízo ao erário.
 32.9 Dos autos, de forma alguma resta comprovado pelo Interessado que tenha de fato promovido em períodos subsequentes a reversão das provisões lançadas, levando-as à tributação do IRPJ e da CSLL. A alegação genérica de que ocorreram as reversões e que o Fisco não sofreu prejuízo não dá azo à improcedência do lançamento tributário.
 32.10 O saldo de provisão não dedutível no valor de R$ 16.676.329,44 em 2014, em contrariedade à legislação, reduziu o lucro real daquele período, com consequências, também no cálculo do adicional do IRPJ, dando causa à infração lançada, o mesmo ocorrendo em 2015 pelo valor da infração apurada em R$ 10.283.910,99.
 32.11 Das atuações por provisões indedutíveis, tanto no ano calendário 2014 quanto em 2015, o Impugnante apontou como prova para a existência de reversão de tais valores em períodos subsequentes o quadro resumo abaixo colacionado, seguido da justificativa que também transcrevemos
 
 Como visto no quadro acima, o saldo das provisões de 2014, no valor de R$ 25.734.792,52 foi revertido parte em 2015 (quando houve a constituição de mais R$ 10.283.910,99 e reversão de R$ 12.085.803,56 e R$ 15.936.900,03) e parte em 2016 (quando houve a constituição de R$ 5.807.285,60 e reversão de R$ 16.865.390,06) - doc. 08.
 32.12 Cabe observar que o �Doc 08�, apresentado junto à impugnação, como elemento de prova, refere-se a uma tabela identificada como CONTROLE PREJUÍZO FISCAL (fls. 517/518), que nada comprova sobre a alegação que a constituição de provisões de despesas não dedutíveis em 2014 e 2015 foram de fato revertidas nos anos seguintes sem provocar prejuízo ao fisco.
 A DRJ apontou inconsistências nas explicações do contribuinte em relação às contas de provisão referenciadas pela Autoridade Fiscal:
 32.13 Outrossim, conforme demonstrado no item 32.1, as autuações pela constatação de existência de provisões indedutíveis não ajustadas na apuração do lucro real dos anos 2014 e 2015, se deram em relação às contas: das Provisões de Honorários Especiais; Remun VLP Hon Especiais e Remun VLP Hon Espec IBBA sob códigos, respectivamente, 8242.023 e 8242.026 e 8242.038, enquanto que o quadro resumo apresentado pela Defesa, item 32.11, nada especifica sobre tais códigos.
 32.14 Igualmente, de alguns registros do Razão de 2015, incluídos no processo no curso da fiscalização, verifica-se que não há consistência no argumento da Interessada de que promovera as reversões das provisões ora tratadas, havendo postergação apenas. Para tanto, seria necessário comprovar que teriam sido oferecidas à tributação nos subsequentes, quais sejam 2015 e 2016.
 A DRJ afirma que o contribuinte não juntou nenhum documento contábil para comprovar a reversão das provisões no ano de 2016 na apuração do IRPJ e da CSLL:
 32.15 Ressaltamos que em relação a alegação da Interessada , em síntese, de que teria havido o restante do oferecimento à tributação das provisões indedutíveis no ano de 2016, implicando também postergação de tributos, nenhum documento da contabilidade referente à apuração do IRPJ e da CSLL daquele ano foi incluído no presente processo.
 Por fim, a DRJ constatou que os recolhimentos de IRPJ e CSLL relativas às apurações postergadas daqueles tributos para anos posteriores a 2014 só ocorreram no ano de 2020, quando o recorrente apresentou sua impugnação no presente processo: 
 32.16 Ainda, cabe destacar que acerca dos recolhimentos do IRPJ e da CSLL apontados pela Defesa como pertinentes às apurações postergadas destes tributos em anos subsequentes a 2014, pelos sistema de controle de pagamentos da RFB, os efetivos recolhimentos aos cofres públicos só ocorreram no ano 2020 (pagamentos em 17/01/2020), em concomitância com a instauração do presente contencioso (protocolo da peça de defesa em 17/01/2020), apesar de o Impugnante afirmar que a suposta reversão e seus efeitos teriam ocorrido nos anos 2015 e 2016.
 Por verificar que o contribuinte não observou o regime de competência no lançamento dos estorno das provisões indedutíveis, nos valores de R$ 16.676.329,24 em 2014 e de R$ 10.283.910,99 em 2015, o lançamento foi mantido em relação à indedutibilidade das provisões, por redução indevida do lucro real nos anos-calendários de 2014 e 2015.
 Em relação à compensação indevida de IRPJ no ano-calendário de 2015, a DRJ consignou que infração gerada pelo saldo insuficiente de prejuízo fiscal em 2015 no valor de R$ R$ 15.585.034,92, decorreu das infrações apuradas em 2014, e considerando definitividade dos lançamento, tendo em conta a concomitância da matéria discutida em âmbito judicial com o discutido nos presentes autos:
 30.3 INFRAÇÃO 01: COMPENSAÇÃO INDEVIDA DE PREJUÍZO OPERACIONAL COM RESULTADO DA ATIVIDADE
 30.3.1 Em conformidade com o auto de IRPJ, essa autuação no ano-base 2015 decorreu dos ajustes ao cálculo da compensação legal de prejuízo fiscal de períodos de apuração anteriores, limitada à trinta por cento do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões determinadas e permitidas pelo regulamento do IRPJ, conforme disposto no art 250 do Decreto 3.000/99, vigente à época dos fatos.
 30.3.2 Para análise dessa infração, torna-se necessário retomar o seu cálculo. Assim, no ano 2014, antes das infrações apuradas, a Fiscalização demonstra existir um saldo de prejuízo a compensar de R$ 321.336.516,74, fato não questionado pela Defesa, sobre o qual o Contribuinte, respeitando o limite legal para compensação, já mencionado, utilizou o valor de R$ 102.378.480,93
 30.3.3 Ocorre que a Fiscalização apurou infrações, já demonstradas neste voto, que somaram R$ 94.040.205,95, configurando-se em adições ao lucro líquido de 2014, implicando em aumento do lucro e, assim, do limite legal para compensação do IRPJ naquele ano.
 30.3.4 Em 2015, o Contribuinte, respeitando o limite legal que fora calculado antes das infrações lançadas, utilizou do saldo acumulado de prejuízo o valor de R$ 206.331.008,95. Todavia, com as atuações em 2014, o prejuízo acumulado daquele ano, assim como o valor compensado, foi alterado, sendo reduzido o saldo final em 2014 e, por conseqüência, o inicial do ano seguinte, que passaram ao valor de R$ 190.745.974,02, fato que gerou uma compensação sob saldo insuficiente de prejuízo fiscal em 2015, no montante de R$ 15.585.034,92.
 30.3.5 Assim, não adentrando no mérito da questão, verifica-se que o valor do prejuízo considerado insuficiente no ano 2015, R$ 15.585.034,92, foi influenciado pelo aumento do lucro apurado em 2014, dado pela adição das infrações apuradas com despesas com provisões e despesas relacionadas às remunerações dos administradores (R$ 94.040.205,95), conforme demonstrado no quadro abaixo.
 
 30.3.6 Das infrações que contribuíram para a alteração do saldo prejuízo fiscal, no total de R$ 94.040.205,95, conforme quadro acima, necessário verificar quanto a infração com Remuneração Rendimentos Variáveis Pagos à Administradores, que repisamos não é matéria de análise e decisão de mérito neste voto em razão da concomitância com objeto para decisão em ação judicial, já analisada e firmada nos itens acima, contribuiu para a apuração da insuficiência do prejuízo em R$ 15.585.034,92.
 30.3.7 Neste sentido, se procedermos ao cálculo do prejuízo fiscal em 2014 e 2015, partindo do total dos R$ 94.040.205,95 de infrações lançadas em 2014, dele extraindo as infrações em concomitância com objeto em análise em processo judicial R$ 64.019.284,58 (vide item 30.2.16), o resultado será R$ 30.020.921,37. Para melhor ilustrar, apresentamos o quadro a seguir:
 
 30.3.8 Em conclusão, conforme dados do quadro acima, constata-se que a infração gerada pelo saldo insuficiente de prejuízo fiscal em 2015 (R$ 15.585.034,92), decorreu da infração apurada em 2014, como Remuneração Rendimentos Variáveis Pagos à Administradores, no valor de R$
 64.019.284,58, pois ao excluir tal valor de infração da base de cálculo do IRPJ, o saldo do prejuízo fiscal torna-se suficiente (R$ 209.951.759,40) para suportar os valores que o Contribuinte efetivamente compensou (R$ 206.331.008,95).
 A DRJ consignou que o lançamento relativo à compensação indevida de prejuízo fiscal também tem a mesma conclusão por sua definitividade, tendo em vista que decorreu do lançamento relativo à glosa de despesa de remuneração variável considerada indedutível, que teve sua definitividade declarada em face da concomitância da matéria discutida no processo judicial e nos presentes autos. 
 30.3.9 Como já exaustivamente tratado neste voto, o lançamento pela infração Despesas Indedutíveis com Remunerações Variáveis Pagos à Administradores encontra-se em concomitância com o objeto da ação judicial, o que implica uma dependência da matéria também na apuração da infração e lançamento do saldo insuficiente do prejuízo fiscal, sendo que não há outro posicionamento senão o de que a infração dada pela insuficiência do prejuízo fiscal também terá a mesma conclusão de definitividade.
 30.3.10 Outrossim, verifica-se que dos R$ 94.040.205,95 do total de infração adicionada em 2014, que gerou o prejuízo fiscal insuficiente em análise, ele se compõe dos R$ 64.019.284,58, com decisão de definitividade sobre a matéria arguida, enquanto que os outros R$ 30.020.921,37, incluídos no quadro acima, reflete o somatório das infrações em 2014 já acatadas pela Defesa ( despesa indedutível com PLA Ações no valor R$ 13.344.591,93 e provisão não dedutível no valor de R$ 16.676.329,44), sobre as quais também não cabe
 análise de mérito neste voto, sendo analisada apenas a questão da postergação alegada no caso da provisão, o que faremos mais a frente.
 30.3.11 O valor do IRPJ decorrente do Saldo Insuficiente - Compensação Indevida de Prejuízo Operacional com Resultado da Atividade Geral no ano 2015, encontra-se abaixo demonstrado.
 
 Por fim, em relação ao alegado equivoco no lançamento relativo à CSLL do ano-calendário de 2015, a DRJ considerou que assistiu ao contribuinte o direito à redução da CSLL no montante de R$ 238.314,21 (valor principal) acompanhado da respectiva multa de ofício e acréscimos legais:
 ... A despeito disso, o Impugnante aponta existência de equivoco na aplicação da alíquota da CSLL, aduzindo que não foi considerada a proporcionalidade da alíquota no período de 2015, uma vez que apenas em setembro daquele ano ocorreu a majoração do percentual de 15% para 20%, sendo gerado um aumento do valor lançado no auto no total de R$ 498.863,14, considerando principal, multa de ofício e acréscimos legais.
 33.3 Acerca do sobredito, o art 1º da Lei nº 13.169, de 6 de outubro de 2015, dentre outros fins, alterou a Lei nº 7.689, de 1988, para elevar a alíquota da CSLL em relação às pessoas jurídicas de seguros privados e de capitalização, e às referidas nos incisos I a VII, IX e X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001, (LC 105/2001).
 33.4 Sendo o Contribuinte uma instituição financeira, a majoração da alíquota da CSLL, determinada por lei, passando a partir de setembro de 2015 para 20% lhe alcança.
 33.5 Ponto relevante na análise do questionado pela Defesa se dá pela normatização da apuração da alíquota da CSLL no ano 2015, após sua elevação, através da Instrução Normativa RFB nº 1591, de 05 de novembro de 2015.
 33.6 De acordo com os art 3º da supracitada IN, que se encontra abaixo transcrito, de fato, deve-se aplicar a proporcionalidade da alíquota em referência ao período setembro a dezembro de 2015.
 Art. 3º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, que estiverem efetuando o pagamento da CSLL por estimativa, conforme disposto no art. 30 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, deverão apurar a CSLL devida mensalmente até 31 de dezembro de 2015 mediante a aplicação das alíquotas de:
 I - 20% (vinte por cento), a partir de 1º de setembro de 2015, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 1º; ou II - 17% (dezessete por cento), a partir de 1º de outubro de 2015, na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 1º.
 Parágrafo único. Relativamente aos balanços ou balancetes encerrados a partir de 1º de setembro de 2015, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 1º, ou a partir de 1º de outubro de 2015, na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 1º, até 31 de dezembro de 2015, serão adotados os seguintes procedimentos: (grifos nossos)
 I - verificar a relação percentual entre o total das receitas brutas do mês de setembro de 2015, na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 1º, ou do mês de outubro de 2015, na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 1º, até o último mês abrangido pelo período de apuração e o total das receitas brutas computadas no balanço desse período;
 II - aplicar o percentual calculado na forma prevista no inciso I sobre a base de cálculo da CSLL apurada no balanço ou balancete do período, ajustada na forma prevista na legislação específica; (grifos nossos)
 III - sobre o valor apurado na forma prevista no inciso II, aplicar a diferença entre a alíquota atual e a anterior, de 5% (cinco por cento), na hipótese prevista no inciso I do caput do art. 1º, ou de 2% (dois por cento), na hipótese prevista no inciso II do caput do art. 1º;
 IV - adicionar o valor calculado na forma prevista no inciso III à CSLL apurada por meio da aplicação da alíquota anterior de 15% (quinze por cento) sobre a base de cálculo ajustada relativa ao período abrangido pelo balanço ou balancete, determinando assim o valor da CSLL relativa ao período de apuração.
 33.7 Diante da legislação posta, constata-se o direito ao Interessado à redução do valor de R$ 238.314,21 do principal da CSLL lançado em 2015, conforme demonstrado nas tabelas abaixo. Não obstante o valor da redução da CSLL demonstrada a seguir esteja no valor principal, a redução acompanha os valores correspondentes da multa de ofício e acréscimos legais sobre ele aplicado.
 
 
 1.4 Do Recurso Voluntário
 O Recorrente afirma que providenciou o recolhimento do imposto, devidamente acrescido de encargos, no que diz respeito à rubrica 8922.019-8 �PLA Ações, no montante de R$ 2.335.303,59.
 O Recorrente ratificou o que afirmara na impugnação, que o valor informado na conta 8922.974-4 não se tratava de conta de despesa , mas sim de provisão. Afirma que se tratou de uma conta de provisão constituída em 2014 e revertida em 2015, e que as explicações quanto a reversão dessa provisão seria realizada junto com as demais contas de provisão.
 Defende o Recorrente que não haveria motivo para a DRJ deixar de analisar o mérito de suas alegações em relação a defesa da dedutibilidade das despesas com pagamento de honorário aos administradores, eis que na ação judicial discute a legalidade e constitucionalidade da restrição imposta pelo artigo 31 da Instrução Normativa SRF n° 93/1997 para dedutibilidade do pagamento de honorários variáveis a seus administradores, enquanto no presente processo administrativo-fiscal defende que a dedutibilidade das despesas autuadas não é vedada pela legislação, pois traduz despesas usuais e necessárias às suas atividades, nos termos do artigo 357, do RIR/99, expressamente previstas em assembleia-geral, atendendo os requisitos da Lei n.º 6.404/76,
 (...)
 19. Além das razões acima mencionadas, cumpre esclarecer, ainda, que, não obstante a existência da mencionada ação, verifica-se que as discussões travadas naquela ação e no presente processo possuem argumentos autônomos, não havendo razão para ser mantida a decisão da DRJ que deixou de analisar o mérito das alegações do Recorrente.
 20. Com efeito, na ação judicial o Recorrente e outras empresas buscam afastar a restrição veiculada no artigo 31, da Instrução Normativa n.º 93/97, vigente à época da impetração, à luz do que disposto no art. 43, § 1º, alínea b, do Decreto-lei n.º 5.894/43, posto que referida legislação condicionou a dedutibilidade das retiradas de sócios ao pagamento mensal e fixo, não havendo a mesma disposição para o caso de honorários dos administradores.
 21. Vale dizer, nos autos da ação judicial, a questão discutida é eminentemente legal e constitucional. Isto é, o que está em julgamento é a interpretação dada pela Instrução Normativa ao Decreto-lei, que na visão do Recorrente ultrapassou a mera regulamentação, criando restrição à dedutibilidade de despesa não prevista em lei.
 22. Por outro lado, no presente processo administrativo o Recorrente também defende a tese de que a dedutibilidade das despesas autuadas não é vedada pela legislação, pois traduz despesas usuais e necessárias às suas atividades, nos termos do artigo 357, do RIR/99, expressamente previstas em assembleia-geral, atendendo os requisitos da Lei n.º 6.404/76, conforme exposto na impugnação:
 
 23.Desta forma, é de ser afastado o r. acórdão recorrido, pela inexistência de concomitância entre as supostas infrações e a discussão da ação judicial n.º 0057039- 03.1999.403.6100.
 Em relação a conta 8242.000 �Dif. Honorários Mensais�, no valor de R$ 567.600,00, a Recorrente ratificou que se trata de verba fixa e extraordinária que é paga quando do desligamento dos administradores, proporcional aos meses trabalhados no ano do desligamento, e que estaria prevista na Política de Remuneração dos Administradores 
 24. Ademais, no que toca especificamente à rubrica �Dif. Honorários Mensais�, no valor de R$ 567.600,00, cumpre informar que, diferentemente do entendimento da Fiscalização e do r. acórdão recorrido, os valores escriturados tratam de uma verba fixa e extraordinária, paga no ato de desligamento dos administradores, proporcionalmente aos meses trabalhados no ano.
 25. Está devidamente prevista na Política de Remuneração dos Administradores (fls. 463/487), no item �7 � Desligamento de Administradores�, a seguir reproduzido:
 �O desligamento gerará o pagamento de uma remuneração fixa extraordinária proporcional aos meses trabalhados no ano até a data do desligamento�
 26. No caso da autuação, o valor foi pago ao ex-administrador MARIO LUIS BRUGNETTI, calculado de janeiro a abril de 2015 (mês do desligamento do administrador), conforme folha de pagamentos apresentada na impugnação (fl. 513).
 27. Logo, ainda que se admita a possibilidade tributação sobre a remuneração variável dos administradores, o que se admite para argumentar, resta evidente que a verba relacionada à rubrica �Dif. Honorários Mensais�, no valor de R$ 567.600,00, deve ser excluída da autuação, por seu caráter fixo e necessário, visando indenizar o administrador pelo seu desligamento da sociedade.
 Em relação às contas de provisão, que a DRJ alegou que o Recorrente não comprovou que teria de fato realizado a reversão das provisões em períodos subsequentes, oferecendo-as à tributação, o Recorrente juntou explicações, cópia do razão das contas e cópia da Demonstração do Resultado do Exercício contida na ECF (a´s e-fls. 855 a 881): 
 III.2 � Postergação da reversão das provisões
 29. No que toca às provisões, consideradas pela Fiscalização como não dedutíveis, o r. acórdão recorrido manteve o entendimento de que as seguintes contas deveriam ser adicionadas à determinação do lucro real, pela inexistência de comprovação da reversão e dos pagamentos efetuados com a postergação dos tributos:
 
 30. Porém, ao contrário do que afirmado, foram juntados aos autos do processo os razões contábeis que comprovam a reversão das provisões posteriores à constituição (2015 e 2016), os quais se reproduzem adiante, em maiores detalhes:
 
 31. Pelo que se extrai do �quadro 1�, em dezembro de 2014 foram constituídas provisões na conta 4873.0121-3 �Prov. PR Ações ADM 12/13�, cujo saldo final é de R$ 26.157.143,64 (doc. 03).
 32. Em contrapartida, considerando os lançamentos de partidas dobradas, temos o reconhecimento da despesa na conta 8922.974-4 �Remun. Varic PL � Administradores� no montante de R$ 9.058.443,07, sendo em que em ambas as contas os valores foram obtidos através do net entre lançamentos a débito x crédito destacados em amarelo e rosa (doc. 04).
 33. Já o �quadro 2� demonstra que em janeiro de 2015, na mesma conta de provisão do passivo, o saldo destacado (em azul) é o mesmo do saldo final de dezembro/2014, sendo que desse saldo foi efetuado o lançamento de reversão de provisão (passivo) x receita (resultado), no valor de R$ 12.085.803,56, o qual foi oferecido à tributação.
 34. Logo, o valor de R$ 9.058.443,07 refere-se à provisão constituída em 2015 e revertida em 2015 (doc. 05). O saldo final de 2015 � R$ 24.874.179,41 � consta registrado a crédito no L300 da ECF AB2015, referencial: 3.1.7.1.9.90.99 � Outras, tendo sido tributado na apuração do lucro real (vide DRE � doc. 06).
 
 35. Pois bem. Comprovado que as provisões constituídas em 2014 e 2015 foram revertidas, o Recorrente elaborou cálculo, por imputação proporcional, tendo recolhido o saldo devedor � representado pelos encargos decorrentes da postergação - em janeiro/2020 (doc. 07).
 
 
 36. Vale observar, aliás, que a DRJ reconheceu que houve erro parcial no lançamento da CSLL, exonerando o valor de R$ 238.314,21 do valor autuado, o que reduziu a CSLL devida no ano-calendário de 2015 para R$ 1.736.333,32. Logo, o pagamento efetuado pelo Recorrente em janeiro de 2020 acabou resultando a maior, no montante de R$ 84.741,44 (doc. 08), pois realizado com base no valor de CSLL apurada na autuação (R$ 2.056.782,20).
 
 37. Assim, resta claro que os valores das provisões foram revertidos e oferecidos à tributação, ainda que postergados, o que, no entanto, não trouxe nenhum prejuízo à receita pública, já que os encargos decorrentes da postergação foram devidamente recolhidos � a maior � pelo contribuinte.
 38. Ademais, alega o acórdão recorrido que o Recorrente não poderia apresentar outras provas que não tenham sido apresentadas com a Impugnação.
 39. Ocorre que: (i) o Recorrente entendia que as provas juntadas à impugnação eram suficientes para demonstrar o seu direito, sendo que foi a DRJ que entendeu que as provas trazidas não seriam suficientes. Ou seja, as provas juntadas acima só foram necessárias uma vez que a DRJ entendeu que as provas apresentadas até o momento eram insuficientes; (ii) em razão do princípio da verdade material, as provas apresentadas no presente recurso não podem ser descartadas.
 O Recorrente alegou nulidade do lançamento relativo à compensação supostamente indevida do prejuízo fiscal, por vício material, ao argumento que não teria sido observado o disposto no artigo 142 do CTN porque decorreu de supostas outras infrações (indedutibilidade de despesas e provisões) que ainda não tem decisão definitiva, e por isso não poderiam afetar a compensação do prejuízo fiscal ou base negativa de CSLL. 
 Não assiste razão à Recorrente.
 O Auto de Infração decorrente de suposta compensação indevida de prejuízo fiscal e base negativa de CSLL foi decorrente do lançamento da glosa de despesa e de provisões indedutíveis.
 Embora as infrações concernentes à glosa das despesas e das provisões não eram definitivas à época da lavratura do auto de infração relativa à compensação indevida de prejuízo fiscal e de base negativa de CSLL, a Autoridade Fiscal não poderia deixar de lançá-las sob risco de decadência, caso tivesse que aguardar a decisão quanto àqueles infrações. A Autoridade Fiscal exerceu o seu dever de ofício ao lavrar o auto de infração.
 Por outro lado, como a infração relativa as compensações é dependente do resultado da apreciação das infrações que lhe deram origem, será julgada em conjunto com àquelas, ficando portanto com a exigibilidade suspensa até decisão administrativa final, não causando nenhum prejuízo ao Recorrente, e portanto a nulidade arguida deve ser rejeitada.
 Acolho o argumento do Recorrente, que as provas juntadas no recurso voluntário devem ser conhecidas pois juntou os documentos porque a DRJ considerou insuficientes as que tinha apresentado na impugnação, e em razão do princípio da verdade material não poderiam ser desconsideradas. 
 Entendo que as explicações e os documentos apresentados no recurso voluntario devem ser conhecidos porque foram apresentados para contrapor argumento da DRJ, com fundamento no § 4º , alínea �c� do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72, e em homenagem ao princípio da verdade material. 
 Quanto ao mérito, entendo que o processo ainda não está em condições de ser julgado por falta de informação, que deve ser suprida para suporte à decisão do Colegiado. Explico. 
 Em que pese restar ainda a ser decido por esta C. Turma se há concomitância entre o processo judicial nº 0057039-03.1999.4.03.6100, noticiado pelo Recorrente, e o presente processo administrativo-fiscal, entendo necessário que o julgamento seja convertido em diligência para fins de :
 1)em relação às contas relativas à remuneração variável, 8242.990, 8242.032, 8242.033, 8922.974 e 3242.000 (discriminadas no acórdão recorrido às e-fls. 753/754), elaborar planilha com base no arquivo não paginável, juntado à e-fl. 408, indicando a remuneração variável recebida por cada um dos administradores/dirigentes, para cada ano-calendário de 2014 e 2015, indicando para cada um deles se o vinculo era empregatício (com suspensão do contrato de trabalho) ou estatutário; 
 2)verificar se a conta 8922.974-4, que o Recorrente afirma que não se tratava de conta de despesa, mas de provisão com base nas explicações e nos documentos juntados no recurso voluntário, e se deve ser analisada em conjunto com as demais contas de provisão;
 3)não obstante ainda restar a ser apreciado por este Colegiado a possibilidade de postergação das reversões, analisar os documentos e as explicações juntados às e-fls. 855 a 885 para verificar se de fato as provisões foram revertidas, em qual período, e se os valores foram oferecidos à tributação (juntar a documentação contábil de estorno/reversão da provisão e/ou LALUR com o ajuste);
 4) considerando que a Recorrente fez lançamentos a débitos e a crédito nas contas de provisão, analisar se a dedução das provisões (mesmo com os lançamentos de reversão de provisão de períodos anteriores) alteraram o resultado dos anos-calendários 2014 e 2015 e se houve prejuízo na apuração daqueles tributos;
 5)em relação à compensação de prejuízos fiscais e base de cálculo negativa de CSLL, reapurar o IRPJ e a CSLL em cada ano-calendário considerando a exoneração de valores relativos às provisões, caso tenham sido, de fato, revertidas e oferecidas à tributação. 
 6) analisar todos os documentos juntados ao processo, inclusive os juntados na impugnação.
 A Autoridade Fiscal poderá intimar o Recorrente a apresentar outros documentos ou explicações necessários que entenda necessário para o deslinde da contenda aqui apreciada.. 
 Por fim, a Autoridade Fiscal deverá elaborar Relatório conclusivo, dando ciência ao Recorrente e abrindo-lhe prazo de 30 dias para manifestação.
 Após, que os autos sejam devolvidos ao CARF para continuidade do julgamento. 
 Conclusão
 Pelo exposto, voto em CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA, nos termos acima prtopostos.
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama
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Segundo o que consta no Relatorio Fiscal (e-fls. 251 a 276), as autuacgdes
decorreram da glosa de despesa relativas a pagamentos realizados a administradores do Banco
Itau realizado a titulo de participacdo nos lucros e de remuneracGes variaveis e de provisoes de
remuneracgdo variveis, que foram consideradas indedutiveis na apuracdo do lucro real nos anos-
calendarios de 2014 e 2015.

Por conta da glosas das despesas consideradas indedutiveis houve alteracdo do
lucro real apurado dos anos-calendarios 2014 e 2015 e, por consequéncia, do limite de prejuizo
fiscal possivel de ser compensado, o que levou ao langamento de auto de infracdo relativo a
compensacao indevida de prejuizo fiscal no ano-calendéario de 2015.

O contribuinte reconheceu a indedutibilidade da despesa indicada na conta
8922017 — “PLA Agdes”, no valor de R$ 13.344.591,93, e afirmou que realizaria o pagamento
do valor acrescidos dos encargos legais.

Defendeu a dedutibilidade das demais despesas relativas a pagamentos realizados
aos seus administradores, e noticia que possui acdo judicial questionando a indedutibilidade de
honoréarios pagos a administradores que nao sejam mensais e fixos, imposta pelo artigo 31 da
Instrucdo Normativa SRF n° 93/1997.

Em relacdo a glosa das provisfes, o contribuinte alegou que as provisdes foram
revertidas e oferecidas a tributacdo nos anos subsequentes, de modo que ndo teria causado
nenhum prejuizo ao FISCO, tendo apurado a imputagdo proporcional dos encargos devidos e que
formalizaria o pagamento dos valores devidos de IRPJ e CSLL, devendo os langamentos serem
recalculados com a exclusdo das glosas relativas as provisoes.

Em relagdo ao langamento da CSLL relativa ao ano-calendario 2015, o Banco Itad
alegou que a Fiscalizacdo se equivocou nos célculos ao ndo considerar a proporcionalidade da
aliquota no ano-calendario de 2015, eis que foi apenas em setembro daquele ano houve a
majoracdo de 15% para 20% da CSLL, tendo considerado a aliquota de 20% por todo o ano
calendério.

Quanto ao lancamento decorrente da compensac¢do indevida de prejuizo fiscal, o
contribuinte defendeu que, considerando o pagamento do langamento relativo a rubrica “PLA-
Acgdes” e os valores relacionados com a reversdo das provisdes nos anos posteriores, ainda
haveria saldo de prejuizo fiscal no montante de R$ 8.623.649,28 no ano-calendario 2015.

A 12 Turma da DRJ/SDR, considerando que o contribuinte informou a existéncia
de acgéo judicial questionando a legalidade da restricdo quanto a dedutibilidade de pagamento de
honorarios variaveis pagos a administradores do banco, analisou a concomitancia da matéria
questionada na agdo judicial com o objeto do langcamento relativo ao pagamento de honorarios
variaveis a administradores.

Por considerar que parte da matéria objeto dos langamentos tinham concomitancia
com a agdo judicial noticiada, a DRJ considerou o langamento definitivo em relacdo a referida
matéria, por considerar ter ocorrido rendncia as instancias administrativas.

Em relacdo a alegacdo de postergacdo em relacdo as provisdes, o contribuinte
alegou que as provisdes foram revertidas nos anos seguintes, mas a DRJ consignou que ndo
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foram apresentados documentacdo habil e idénea comprovando que teriam sido revertidas as
provisdes contabilizadas nos anos-calendérios de 2014 e 2015.

Além disso, a DRJ constatou que embora a Recorrente tenha afirmado que a
reversdo ocorreu em 2015 e 2016, os recolhimentos do IRPJ e da CSLL apontados pelo
impugnante s6 ocorreram no ano de 2020 na mesma data em que a impugnacdo foi apresentada
(em 17/01/2020), o que resultou na reducéo indevida do lucro real nos anos-calendarios de 2014
e 2015.

A DRJ reconheceu que houve equivoco da Fiscalizagdo ao langar a CSLL do ano-
calendario de 2015 na aliquota no percentual de 20% por todo o ano-calendario, ndo
considerando que a majoragdo ocorreu somente a partir de setembro de 2015, reduzindo o
lancamento do principal no montante de R$ 238.314,21.

Irresignada com a decisdo de 1? instancia, a ora Recorrente apresentou recurso
voluntario onde :

i)afirma que houve equivoco da DRJ ao considerar como langamento definitivo o
valor de R$ 11.203.374,80, sendo que o montante de R$ 1.585.227,54, ndo se trata de honorarios
variaveis, mas de provisao, devendo ser anulada a autuacdo em relacdo a esse valor;

ii)defende ndo haver concomitancia de matéria tratada na acdo judicial, que é
relativa a interpretacdo dada pela Instrucdo Normativa SRF n° 93/1997 ao Decreto-Lei n°
5.844/43, e o lancamento que teve como fundamento no inciso | do paragrafo unico, do art. 357
do RIR/99;

iii)aduz que a rubrica “Dif. Honorarios Mensais”, no valor de R$ 567.600,00, ¢é
relativa a verba fixa e extraordinaria e ndo honorario variavel, como entenderam a Fiscalizacdo e
a DRJ;

iv)em relacdo a reversdo nos anos seguintes das provisdes contabilizadas em 2014
e 2015, o Recorrente afirma que os razGes contabeis juntados aos autos comprovariam a reversao
das provisdes posteriores a sua constituicao;

v)em rela¢do ao reconhecimento de erro parcial no langamento da CSLL do ano-
calendario 2015, afirma que o pagamento realizado em 2020 acabou resultando em pagamento a
maior no montante de R$ 84.741,44;

vi)entende que as provas juntadas a impugnacao eram suficientes para demonstrar
0 seu direito, e como a DRJ entendeu que as provas trazidas ndo seriam suficientes, juntou outros
documentos no recurso voluntério, de modo que a documentacdo juntada no recurso voluntario
deve ser conhecida;

vii)defende que o lancamento por compensacdo indevida de prejuizo fiscal no
ano-calendario 2015 é indevido porque foi decorrente da glosa das despesas e provisdes
consideradas indedutiveis, que ndo tinham decisdo definitiva, devendo ser cancelado por vicio
material.

Requereu ao final o provimento do recurso com o cancelamento da autuacéo.
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E o Relatorio.
VOTO
Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario é tempestivo e apresenta o0s demais requisitos de
admissibilidade, assim dele conheco.

1.Delimitacéo da controvérsia
1.1 Dos lancamentos

A Autoridade Fiscal analisou 0s registros contabeis onde foram contabilizados os
pagamentos de remuneracdes de natureza varidvel realizados pelo contribuinte aos seus
administradores, constatando as seguintes contas:

Descricdo da Remuneracdo Variavel Conta AC

Honorarios Especiais I 8242.990 2014
Compl. Honorarios Especiais I 8242.990 2014
Honorarios Acdes 2012 (1/3) 8242.032 2014
Honorarios Dividendos 2012 (1/3) 8242.033 2014
PLA Acdes 8022.019 2014
Bonus L.Prazo-IBAS Administr. 8922.971 2014
Remun. Varic. LP-Administradores 8922.974 2014
DF — Honorarios Acdes 2012 (2/3) 8242.041 2015
DF — Honorarios Acdes 2013 (1/3) 8242.042 2015
PS Prog Socios ADM 2010 (2/2 8565.680 2015
PS Prog Socios ADM 2012 (1/2) 8565.621 2015
Dif. Honorarios Mensais 8242.000 2015
Remun. Varic.LP-Administradores 8922.064 2015
Bonus L.Prazo-IBAS Administr. 8922.971 2015

O contribuinte, por considerar que os valores contabilizados nas contas acima
eram dedutiveis, foram levada a débito de resultado, diminuindo o valor do IRPJ e da CSLL.

A Autoridade Fiscal considerou que, por se tratar de remuneragdo variavel paga
aos administradores, a despesa ndo era dedutivel na apuracdo do lucro real, glosando os valores
lancados nas seguintes contas:
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Descri¢do da Remuneracio Variavel Conta AC

Honorarios Especiais I §242.990 2014
Compl. Honorarios Especiais I §242.990 2014
Honorarios Acdes 2012 (1/3) 8242.032 2014
Honorarios Dividendos 2012 (1/3) 8242.033 2014
PLA Acdes 8922.019 2014
Remun. Varic. LP-Administradores 8922.974 2014
Dif. Honorarios Mensais §242.000 2015

A base de célculo considerada para o langcamentos foram as seguintes:

Descricdo da Remuneracio Variavel Conta AC Valor - R$
Honorarios Especiais 8242.990 2014 41.144.997.30
Honorarios Acdes 2012 (1/3) 8242.032 2014 12.825.604.07
Honorarios Dividendos 2012 (1/3) 8242.033 2014 000.240.14
PLA Acdes 8022.019 2014 13.344.591.93
Remun. Varic. LP-Administradores 8922.974 2014 0.058.443,07
TOTAL 2014 77.363.876,51
Dif. Honorarios Mensais | 8242.000 2015 567.600,00
TOTAL 2015 567.600,00

A Autoridade Fiscal constatou que o contribuinte também deduzia os valores
provisionados para pagamento de remuneracao variavel a seus administradores na apuracdo do
IRPJ e da CSLL, que néo tinha previsdo no Decreto 3.000/99 (regulamento do Imposto de Renda
— RIR/99), entdo vigente, e glosou as seguintes despesas:

Descricdo da Provisao Indedutivel Conta AC Valor - R$

Prov Honorarios Especiais 8242.023 2014

Renmm VLP Hon Especiais 8242.026 2014 16.676.329.44
Reversdo Prov Hon Especiais 7381.114 2014

Remun VLP Hon Espec IBBA 8242.038 2015 10.283.910.99

1.2 Da impugnacao

Na impugnacdo, o contribuinte reconheceu que a despesa contabilizada na conta
8922.019 — “PLA Agdes”, no valor de R$ 13.344.591,93 era indedutivel.

Em relacdo a rubrica 8242.000 — “Dif. Honorarios Mensais”, no valor de R$
576.600, o contribuinte alegou que se tratava de verba fixa e extraordinaria, que foi paga no ato
de desligamento de administradores, proporcional aos meses trabalhados no ano e que por isso
seriam dedutiveis.



FI. 6 da Resolugdo n.° 1302-001.234 - 12 Sejul/3% Camara/2% Turma Ordinaria
Processo n° 16327.721193/2019-10

O contribuinte afirmou também que a despesa indicada na conta 8922.974 -
“Remun Varic. LP — Administradores”, no valor de R$ 9.058.443,07 se tratava de despesa de
provisdo, de modo que seria tratada em conjunto com as contas de proviséo.

O contribuinte defendeu a dedutibilidade das despesas de pagamentos de
honorarios variaveis por serem, segundo O mesmo, usuais e necessarias e expressamente
previstas em assembleia-geral, nos termos da Lei n° 6.404/76.

O contribuinte alegou que o fundamento legal para a autuagdo, o inciso I,
parégrafo Unico do art. 357 do RIR/99, que teria origem no artigo 43, §1° , alinea “b”, do
Decreto-Lei n°® 5.844/43 ndo se aplicaria aos honorarios dos conselheiros fiscais, de
administracdo e diretores de sociedade andnima, e que tantos os rendimentos fixos como 0s
variaveis sdo rendimentos do trabalho e sujeitam-se a tributacdo na pessoa fisica.

O contribuinte noticiou que possuia acdo judicial (processo n° 0057039-
03.1999.403.6100), no qual questiona a legalidade da indedutibilidade do pagamento de
honorarios que ndo sejam mensais e fixos imposta pelo artigo 31 da Instrugdo Normativa SRF n°
93/1997.

Quanto as provisdes, o contribuinte afirmou que a Fiscalizagdo reconheceu a
reversdo da provisdo realizada no préprio ano-calendario de 2014, mas teria deixado de
considerar as reversdes ocorridas em 2015 e 2016. Segundo o contribuinte, o saldo das provisoes
de 2014, no valor de R$ 25.734.792,52 teria sido revertido em parte em 2015 (constituidos R$
10.283.910,9 e revertidos R$ 12.085.803,56 e R$ 15.936.900,03) e parte em 2016 (constituidos
R$ 5.807.285,60 e revertidos R$ 16.865.390,06). Afirma que pela reversdo das provisdes ter
ocorrido em anos posteriores a sua constituicdo, calculou os encargos devidos por imputacdo
proporcional e que realizaria o pagamentos dos valores devidos de IRPJ e CSLL.

Por ter regularizado os valores relativos a reversdo das provisfes, alega que 0s
valores do auto de infracdo deveriam ser recalculados com a exclusdo dos langamentos relativos
as indedutibilidade das provisoes.

Por fim, o contribuinte alegou que a Fiscalizagdo se equivocou no langamento
relativo a CSLL do ano-calendario de 2015 ao considerar a aliquota de 20%, pois até agosto a
aliquota vigente era de 15%, e sO a partir de setembro € que passou a viger a nova aliquota,
causando um acréscimo no lancamento de R$ 498.863,14.

1.3 Da decisdo da DRJ

Pelo fato do contribuinte ter afirmado que havia interposto acdo judicial
questionando a legalidade da restricdo de dedutibilidade dos pagamentos de honorarios imposta
pelo artigo 31 da Instrucdo Normativa SRF n° 93/1997, que considerou apenas dedutiveis 0s
honorarios fixos e mensais pagos a administradores, a DRJ analisou a concomitancia da matéria
questionada no processo judicial com o dos presente processo administrativo-fiscal, concluindo
que em relacdo a glosa das despesas relativos ao pagamento de honorarios a materia discutida
seria a mesma, 0 que implicaria na rendncia a via administrativa e por conseguinte declarou a
definitividade da exigéncia discutida.
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Quanto a rubrica 8242.000 — “Dif. Honorarios Mensais”, no valor de R$ 576.600,
que o contribuinte alegou que se tratava de verba fixa e extraordinéria, paga no ato de
desligamento de administradores e proporcional aos meses trabalhados no ano e por isso
dedutiveis, a DRJ considerou que tem natureza de remuneracdo varidvel, sendo indedutivel na
apuracdo do lucro real com fundamento no artigo 357, paragrafo Gnico, que tem origem no artigo
43, § 1° inciso “b” do Decreto-Lei n° 5.844/1943, objeto de andlise no processo judicial
noticiado pelo contribuinte, de modo que deveria ser declarado a definitividade do langcamento
por concomitdncia da matéria analisada no processo judicial e no presente processo
administrativo-fiscal.

Quanto a despesa indicada na conta 8922.974 - “Remun Varic. LP -
Administradores”, no valor de R$ 9.058.443,07, que o contribuinte alegou ser conta de proviséo,
de modo que seria tratada em conjunto com as contas de provisdo, a DRJ ndo acatou o
argumento do contribuinte, por falta de apresentacdo de documento comprobatério de sua
alegacdo, pois segundo a DRJ o contribuinte apenas incluiu o seu valor em um quadro
demonstrativo das provisdes e informou outro codigo para ela, de modo que foi considerado
lancamento de despesa e ndo de proviséo.

Quanto as glosas das provisdes, a DRJ concluiu que o lancamento ndo teve como
fundamento o pagamento de remuneracdo varidvel a administrador do contribuinte, ou seja,
com fundamento no Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 43, §1°, alinea"b”, mas provisdo com
dedutibilidade ndo prevista nos artigos 335, 336, 337 e 338 do RIR/99, e por isso indedutiveis..

H& que se ressaltar que o contribuinte concordou com a indedutibilidade das
provisdes, alegando, no entanto, que elas teriam sido revertidas em periodos subsequentes, nos
anos de 2015 e 2016, e que nao teria causado prejuizo ao FISCO.

A DRJ consignou que para analisar a reversao das provisdes seria necessario que
0 contribuinte demonstrasse e comprovasse com documentacdo habil e idénea que apurou e
pagou o IRPJ e a CSLL decorrente da postergacdo em outros periodos, mas teria apresentado
apenas um quadro resumo:

32.8 Desse modo, acerca das postergacOes alegadas, deveria a Defesa, concretamente,
ter demonstrado e comprovado mediante documentacdo habil e iddnea que apurou e
pagou o IRPJ e CSLL decorrentes das postergaces noutros periodos, sem que com isso
houvesse prejuizo ao erario.

32.9 Dos autos, de forma alguma resta comprovado pelo Interessado que tenha de fato
promovido em periodos subsequentes a reversao das provisdes langadas, levando-as a
tributacdo do IRPJ e da CSLL. A alegagdo genérica de que ocorreram as reversoes e que
o0 Fisco ndo sofreu prejuizo ndo da azo a improcedéncia do langamento tributario.

32.10 O saldo de provisdo ndo dedutivel no valor de R$ 16.676.329,44 em 2014, em
contrariedade a legislacéo, reduziu o lucro real daquele periodo, com consequéncias,
também no célculo do adicional do IRPJ, dando causa a infragdo langada, 0 mesmo
ocorrendo em 2015 pelo valor da infracdo apurada em R$ 10.283.910,99.

32.11 Das atuacdes por provisdes indedutiveis, tanto no ano calendario 2014 quanto em
2015, o Impugnante apontou como prova para a existéncia de reversdo de tais valores
em periodos subsequentes o quadro resumo abaixo colacionado, seguido da justificativa
que também transcrevemos
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Quodro Resumo
COSIF 2014
8.1 7.18.30 40003 Constituigio de provis 50.700,182,34 | 50,700, 182.30 | Despess detutivel
8.9.7.10.10.-8 0001 Constitu ; ). 058 423,07 Autuado
17.1.9.90.99- 20052 Heversdo de provisio (43023 832,89 (43023832 89| Receitatributavel
Saldo de provisao 16.676.349,45 25.734.792,52 Autvado
2015
8.1.7.18 30-3 0003 ConstiluicAo de pravisic 0283 .90 10.283.910.90 Autusdo
7.1.9.90.93- L0052 Heversdo de provisio {12 085.203,56) | Receita tributaval
7.1.9.90.99-30077 Heversio de proviiae {15.936.900.03)] (15.936.900,03)] Recwita tributavel
Saldo de provisde 11.023.360,31 7. 995 993,52 551
REREES SIDNZARSSE (KT 2016
8.1,7.18.30 30003 / 3 :
Constituicho de provisic S 807 285 60 5.207.285 60 | Desposa detutivel
8.1.7.18.30 3 0007 (]
7 1990980077 . "t'vu" nb:l«"!vnv nho “",l- 865390 06) (16 865 90 04) ] Receta tributavel
y oo Saldo de provisdo - 34 74205 3062 104,53
O valor de TS 2.05E 383,07 esth sondo consitierathe como Tolis de peptame st o ne st iacko

Como visto no quadro acima, o saldo das provisdes de 2014, no valor de R$
25.734.792,52 foi revertido parte em 2015 (quando houve a constituicdo de mais R$
10.283.910,99 e reversdo de R$ 12.085.803,56 e R$ 15.936.900,03) e parte em 2016
(quando houve a constituicdo de R$ 5.807.285,60 e reversdo de R$ 16.865.390,06) -
doc. 08.

32.12 Cabe observar que o “Doc 08”, apresentado junto a impugnagdo, como elemento
de prova, refere-se a uma tabela identificada como CONTROLE PREJUIZO FISCAL
(fls. 517/518), que nada comprova sobre a alegagdo que a constituicdo de provisdes de
despesas ndo dedutiveis em 2014 e 2015 foram de fato revertidas nos anos seguintes
sem provocar prejuizo ao fisco.

A DRJ apontou inconsisténcias nas explicacfes do contribuinte em relacdo as
contas de provisao referenciadas pela Autoridade Fiscal:

32.13 Outrossim, conforme demonstrado no item 32.1, as autuac@es pela constatacéo de
existéncia de provisdes indedutiveis ndo ajustadas na apuracdo do lucro real dos anos
2014 e 2015, se deram em relagdo as contas: das Provisdes de Honorérios Especiais;
Remun VLP Hon Especiais € Remun VLP Hon Espec IBBA sob cadigos,
respectivamente, 8242.023 e 8242.026 e 8242.038, enquanto que o0 quadro resumo
apresentado pela Defesa, item 32.11, nada especifica sobre tais c4digos.

32.14 lgualmente, de alguns registros do Razdo de 2015, incluidos no processo no curso
da fiscalizagdo, verifica-se que ndo ha consisténcia no argumento da Interessada de que
promovera as reversfes das provisfes ora tratadas, havendo postergacdo apenas. Para
tanto, seria necessario comprovar que teriam sido oferecidas a tributacdo nos
subsequentes, quais sejam 2015 e 2016.

A DRJ afirma que o contribuinte ndo juntou nenhum documento contébil para
comprovar a reversédo das provisoes no ano de 2016 na apuracao do IRPJ e da CSLL:

32.15 Ressaltamos que em relacdo a alegacdo da Interessada , em sintese, de que teria
havido o restante do oferecimento a tributacdo das provisfes indedutiveis no ano de
2016, implicando também postergacdo de tributos, nenhum documento da contabilidade
referente & apuracdo do IRPJ e da CSLL daquele ano foi incluido no presente processo.

Por fim, a DRJ constatou que os recolhimentos de IRPJ e CSLL relativas as
apuracdes postergadas daqueles tributos para anos posteriores a 2014 s6 ocorreram no ano de
2020, quando o recorrente apresentou sua impugnagdo no presente processo:

32.16 Ainda, cabe destacar que acerca dos recolhimentos do IRPJ e da CSLL apontados
pela Defesa como pertinentes as apuracdes postergadas destes tributos em anos
subsequentes a 2014, pelos sistema de controle de pagamentos da RFB, os efetivos
recolhimentos aos cofres publicos s6 ocorreram no ano 2020 (pagamentos em
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17/01/2020), em concomitincia com a instauracdo do presente contencioso (protocolo
da peca de defesa em 17/01/2020), apesar de o Impugnante afirmar que a suposta
reversdo e seus efeitos teriam ocorrido nos anos 2015 e 2016.

Por verificar que o contribuinte ndo observou o regime de competéncia no
lancamento dos estorno das provisdes indedutiveis, nos valores de R$ 16.676.329,24 em 2014 e
de R$ 10.283.910,99 em 2015, o langamento foi mantido em relagdo a indedutibilidade das
provisdes, por reducdo indevida do lucro real nos anos-calendarios de 2014 e 2015.

Em relacdo a compensagdo indevida de IRPJ no ano-calendério de 2015, a DRJ
consignou que infracdo gerada pelo saldo insuficiente de prejuizo fiscal em 2015 no valor de R$
R$ 15.585.034,92, decorreu das infracdes apuradas em 2014, e considerando definitividade dos
lancamento, tendo em conta a concomitancia da matéria discutida em ambito judicial com o
discutido nos presentes autos:

30.3 INFRACAO 01: COMPENSACAO INDEVIDA DE PREJUIZO OPERACIONAL
COM RESULTADO DA ATIVIDADE

30.3.1 Em conformidade com o auto de IRPJ, essa autua¢éo no ano-base 2015 decorreu
dos ajustes ao calculo da compensacéao legal de prejuizo fiscal de periodos de apuracdo
anteriores, limitada a trinta por cento do lucro liquido ajustado pelas adigdes e exclusfes
determinadas e permitidas pelo regulamento do IRPJ, conforme disposto no art 250 do
Decreto 3.000/99, vigente a época dos fatos.

30.3.2 Para analise dessa infragdo, torna-se necessario retomar o seu célculo. Assim, no
ano 2014, antes das infragBes apuradas, a Fiscalizacdo demonstra existir um saldo de
prejuizo a compensar de R$ 321.336.516,74, fato ndo questionado pela Defesa, sobre o
qual o Contribuinte, respeitando o limite legal para compensa¢do, ja mencionado,
utilizou o valor de R$ 102.378.480,93

30.3.3 Ocorre que a Fiscalizagdo apurou infracdes, ja demonstradas neste voto, que
somaram R$ 94.040.205,95, configurando-se em adi¢des ao lucro liquido de 2014,
implicando em aumento do lucro e, assim, do limite legal para compensagdo do IRPJ
naquele ano.

30.3.4 Em 2015, o Contribuinte, respeitando o limite legal que fora calculado antes das
infracBes langadas, utilizou do saldo acumulado de prejuizo o valor de R$
206.331.008,95. Todavia, com as atua¢des em 2014, o prejuizo acumulado daquele ano,
assim como o valor compensado, foi alterado, sendo reduzido o saldo final em 2014 e,
por conseqiiéncia, o inicial do ano seguinte, que passaram ao valor de R$
190.745.974,02, fato que gerou uma compensagdo sob saldo insuficiente de prejuizo
fiscal em 2015, no montante de R$ 15.585.034,92.

30.3.5 Assim, ndo adentrando no mérito da questdo, verifica-se que o valor do prejuizo
considerado insuficiente no ano 2015, R$ 15.585.034,92, foi influenciado pelo aumento
do lucro apurado em 2014, dado pela adi¢do das infracGes apuradas com despesas com
provisbes e despesas relacionadas as remuneracBes dos administradores (R$
94.040.205,95), conforme demonstrado no quadro abaixo.
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APURACAO DO SALDO DO PREJUIZO 2014 2015
FISCAL CONSIDERANDO OS DADOS DA
APURACAO DA INFRACAO (FLS. 246/247) SEM COM SEM COM_
E OS VALORES LANCADOS INFRACAO | INFRACOES | INFRACAO |INFRACOES

[Saldo inicial de Prejuizos Operacionais 321336.516,74) 32133651674 218958.035,81| 190.745.974,02
[Lucro/Prejuizo antes da Compensagéo 341261.603,10( 341261.603.10| 687.770.029 83| 687.770.029 83
[Total das infragdes lancadas, computadas antes da

apuracio da imfracio do saldo de prejuizo - 94.040.205,95 - 10.851.510,99

[Lucro/Prejuizo antes da Compensacio e pos
infragio nio questionada

435.301.809.05

698.621.540,82

[Trava de 30%: do lucro

102.378 480,93

130.590.542.72

206.331.008,95

209.586.462,25

Prejuizo Operacicnal Compensado antes da
infragéio ( a trava)

102.378.480,93

130.390.542,72

206.331.008,95

206.331.008,95

[Saldo do prejuizo 21895803581 190.745.974.02] 12.627.026,86 -15.385.034,92
Prejuizo Operacienal Compensado : Valor

utilizado em 2015 € superior ao saldo apurado,

lquando computandas todas as infrages lancadas 206.331.008,95 R

[Saldo em 31/12/2015 — insuficiente

-15.585

034,92

30.3.6 Das infrages que contribuiram para a alteracdo do saldo prejuizo fiscal, no total
de R$ 94.040.205,95, conforme quadro acima, necessario verificar quanto a infragao
com Remuneragdo Rendimentos Varidveis Pagos a Administradores, que repisamos nao
¢ matéria de analise e decisdo de mérito neste voto em razdo da concomitancia com
objeto para decisdo em acéo judicial, j& analisada e firmada nos itens acima, contribuiu
para a apuracdo da insuficiéncia do prejuizo em R$ 15.585.034,92.

30.3.7 Neste sentido, se procedermos ao calculo do prejuizo fiscal em 2014 e 2015,
partindo do total dos R$ 94.040.205,95 de infracBes langadas em 2014, dele extraindo
as infracbes em concomitdncia com objeto em analise em processo judicial R$
64.019.284,58 (vide item 30.2.16), o resultado sera R$ 30.020.921,37. Para melhor
ilustrar, apresentamos o quadro a seguir:

APURACAO DO SALDO DO 2014 2013
PREJUIZO FISCAL COM AS
CONSIDERANDO OS DADOS DA COM 48 INFRACOES SEM
APURACAO DA INFRACAO (FLS. INFRACOES SEM CONCOMITANCI
246/247) E 0S VALORES SEM CONCOMITANCIA| A COM
CONCOMITANCIA COM SEM | COMPROCESSO | SEM_ | PROCESSO
PROCESSO JUDICIAL INFRACAO | JUDICIAL  |INFRACAO| JUDICIAL
Saldo imicial de Prejuizos Operacionais | 32133651674 321.336516.74018.958.03581] 209951 750,40
Lucro/Prejuizo antes da Compensacio | 34126160310 341261603,10/687.770.029.83  687.770.029.83

[Total das Infracies Sem
Concomitincia Com Processo Judicial

30.020.921,37

10.851.510,99

[Lucro/Prejuizo antes da Compensagdo e
pos mfracdo ndo questionada

71.282.324 47,

698.621.340,82

[Trava de 30% do lucro

102.378.480,93

111.384.757 34

206.331.008,95]

209.586.462.2

[Prejuizo Operacional Compensado antes
|da infracdo

102.378.480.93

111.384.757 34

206.331.008.95

206.331.008,95

Saldo do prejuize

218.958.035,8])

209.951.759,40

12.627.026,86

3.620.750,45

[Prejuizo Operacional Compensado -

[Valor uhlizado em 2015 € inferior ao
saldo apurado, quande ndo computadas
las mfrag@es de mesmo objeto judicial

206.331.008,95

Salde em 31/12/2015 — positive/
suficiente

3.620.75045

[Prejuizo Operacional Compensado : Valor utilizado em 2015 (R$ 206.331.008,93) € inferior ao salde apurado em
31/12/2014 (B$ 209.931.759 40), quando excluida remuneragdes de natureza variavel ( RS 64.019.284 58) .
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30.3.8 Em concluséo, conforme dados do quadro acima, constata-se que a infracdo
gerada pelo saldo insuficiente de prejuizo fiscal em 2015 (R$ 15.585.034,92), decorreu
da infracdo apurada em 2014, como Remuneracdo Rendimentos Varidveis Pagos a
Administradores, no valor de R$

64.019.284,58, pois ao excluir tal valor de infracdo da base de célculo do IRPJ, o saldo
do prejuizo fiscal torna-se suficiente (R$ 209.951.759,40) para suportar os valores que o
Contribuinte efetivamente compensou (R$ 206.331.008,95).

A DRJ consignou que o langamento relativo a compensacao indevida de prejuizo
fiscal também tem a mesma conclusdo por sua definitividade, tendo em vista que decorreu do
lancamento relativo a glosa de despesa de remuneracdo variavel considerada indedutivel, que
teve sua definitividade declarada em face da concomitancia da matéria discutida no processo
judicial e nos presentes autos.

30.3.9 Como j& exaustivamente tratado neste voto, o langamento pela infragdo Despesas
Indedutiveis com Remunera¢Bes Varidveis Pagos a Administradores encontra-se em
concomitancia com o objeto da agdo judicial, o que implica uma dependéncia da matéria
também na apuracdo da infracdo e lancamento do saldo insuficiente do prejuizo fiscal,
sendo que ndo ha outro posicionamento sendo o de que a infragdo dada pela
insuficiéncia do prejuizo fiscal também tera a mesma concluséo de definitividade.

30.3.10 Outrossim, verifica-se que dos R$ 94.040.205,95 do total de infracéo
adicionada em 2014, que gerou o prejuizo fiscal insuficiente em andlise, ele se compde
dos R$ 64.019.284,58, com decisdo de definitividade sobre a matéria arguida, enquanto
que os outros R$ 30.020.921,37, incluidos no quadro acima, reflete o somatério das
infracbes em 2014 ja acatadas pela Defesa ( despesa indedutivel com PLA Ac¢bes no
valor R$ 13.344.591,93 e provisdo ndo dedutivel no valor de R$ 16.676.329,44), sobre
as quais também ndo cabe

analise de mérito neste voto, sendo analisada apenas a questdo da postergacdo alegada
no caso da provisdo, o que faremos mais a frente.

30.3.11 O valor do IRPJ decorrente do Saldo Insuficiente - Compensa¢do Indevida de
Prejuizo Operacional com Resultado da Atividade Geral no ano 2015, encontra-se
abaixo demonstrado.

(IRPT) SALDO DO PREJUIZO OPERACIONAL 2015 190.745.974,03
PREJUIZO COMPENSADO 206.331.008,9
SALDO INSUFICIENTE -15.585.034.97
[FPT 15% 2.337.755,23
ADICIONAL 1.558.503.49
TOTAL IRPJ 3.896.258.72

Por fim, em relacdo ao alegado equivoco no langamento relativo a CSLL do ano-
calendario de 2015, a DRJ considerou que assistiu ao contribuinte o direito a reducdo da CSLL
no montante de R$ 238.314,21 (valor principal) acompanhado da respectiva multa de oficio e
acréscimos legais:

... A despeito disso, o Impugnante aponta existéncia de equivoco na aplicacdo da
aliquota da CSLL, aduzindo que ndo foi considerada a proporcionalidade da aliquota no
periodo de 2015, uma vez que apenas em setembro daquele ano ocorreu a majoracao do
percentual de 15% para 20%, sendo gerado um aumento do valor langcado no auto no
total de R$ 498.863,14, considerando principal, multa de oficio e acréscimos legais.
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33.3 Acerca do sobredito, o art 1° da Lei n° 13.169, de 6 de outubro de 2015, dentre
outros fins, alterou a Lei n° 7.689, de 1988, para elevar a aliquota da CSLL em relagao
as pessoas juridicas de seguros privados e de capitalizacéo, e as referidas nos incisos | a
VII, IX e X do § 1° do art. 1° da Lei Complementar n° 105, de 2001, (LC 105/2001).

33.4 Sendo o Contribuinte uma instituicdo financeira, a majoracdo da aliquota da CSLL,
determinada por lei, passando a partir de setembro de 2015 para 20% lhe alcanca.

33.5 Ponto relevante na analise do questionado pela Defesa se da pela normatizagdo da
apuracdo da aliquota da CSLL no ano 2015, apds sua elevacado, através da Instrucdo
Normativa RFB n° 1591, de 05 de novembro de 2015.

33.6 De acordo com os art 3° da supracitada IN, que se encontra abaixo transcrito, de
fato, deve-se aplicar a proporcionalidade da aliquota em referéncia ao periodo setembro
a dezembro de 2015.

Art. 3° As pessoas juridicas tributadas com base no lucro real, que estiverem efetuando
0 pagamento da CSLL por estimativa, conforme disposto no art. 30 da Lei n°® 9.430, de
27 de dezembro de 1996, deverdo apurar a CSLL devida mensalmente até 31 de
dezembro de 2015 mediante a aplicacdo das aliquotas de:

I - 20% (vinte por cento), a partir de 1° de setembro de 2015, na hipotese prevista no
inciso | do caput do art. 1°; ou Il - 17% (dezessete por cento), a partir de 1° de outubro
de 2015, na hipdtese prevista no inciso 11 do caput do art. 1°.

Paragrafo Unico. Relativamente aos balancos ou balancetes encerrados a partir de 1° de
setembro de 2015, na hipétese prevista no inciso | do caput do art. 1°, ou a partir de 1°
de outubro de 2015, na hipétese prevista no inciso Il do caput do art. 1°, até 31 de
dezembro de 2015, serdo adotados os seguintes procedimentos: (grifos nossos)

I - verificar a relacdo percentual entre o total das receitas brutas do més de setembro de
2015, na hipotese prevista no inciso | do caput do art. 1°, ou do més de outubro de 2015,
na hipotese prevista no inciso Il do caput do art. 1°, até o Gltimo més abrangido pelo
periodo de apuracéo e o total das receitas brutas computadas no balango desse periodo;

Il - aplicar o percentual calculado na forma prevista no inciso | sobre a base de célculo
da CSLL apurada no balan¢o ou balancete do periodo, ajustada na forma prevista na
legislacdo especifica; (grifos nossos)

I11 - sobre o valor apurado na forma prevista no inciso I, aplicar a diferenca entre a
aliquota atual e a anterior, de 5% (cinco por cento), na hip6tese prevista no inciso | do
caput do art. 1°, ou de 2% (dois por cento), na hipdtese prevista no inciso Il do caput do
art. 1°;

IV - adicionar o valor calculado na forma prevista no inciso Il a CSLL apurada por
meio da aplicacdo da aliquota anterior de 15% (quinze por cento) sobre a base de
calculo ajustada relativa ao periodo abrangido pelo balango ou balancete, determinando
assim o valor da CSLL relativa ao periodo de apuracéo.

33.7 Diante da legislacdo posta, constata-se o direito ao Interessado a reducéo do valor
de R$ 238.314,21 do principal da CSLL lancado em 2015, conforme demonstrado nas
tabelas abaixo. Ndo obstante o valor da reducdo da CSLL demonstrada a seguir esteja
no valor principal, a reducdo acompanha os valores correspondentes da multa de oficio
e acréscimos legais sobre ele aplicado.
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Art 3 da IN RFB n° 15912015
Imciso I Inciso IT Inciso ITT Inciso IV
[Feec bruta de [BC da CSLL BC ajuste x dif. [BC da CSLL
VAN a DEZ |1.672.343.950,71fajuste 2015 7.198.737,70pliquota 2.432.433 47)Ajuste 2015 T.198.737.7
[Fec bruta de [Relacio [Diferenca.
BET aDEZ | 563.038.264,79%percentual 33.79%pliguota S%ICSLL *15% 1.079.810.66
[Felacio [BC ajuste x dif. BC Prop. X dif [BC Prop. X dif|
percentual 33,79%aliquota 2.431.453,47da aliquota 121.622,67faliquota 121.621.67|
CSLL devida Ajuste 2015 { IN RFB 1.591/2015) 1.201.433.33
Obs. as receitas ufilizadas nes calculos foram extraidas da ECF do Interessado (fls 728/729)
CALCULO DA DEDUCAOQ DA CSLL2015

BC CSLL ajuste de 2015 T.198.737.7

ralor da CSLL pelo percentual de 20% 1.439.747 54
[Valor da CSLL IN RFB 1.591/15 1.201.43333
[Valor da deducio (valor da CSLL pelo percentual 20% - CSLL devida Ajuste 2015 ( IN EFB 1.591/2013) 138.314.21

1.4 Do Recurso Voluntério

O Recorrente afirma que providenciou o recolhimento do imposto, devidamente
acrescido de encargos, no que diz respeito a rubrica 8922.019-8 -PLA Acdes, no montante de R$
2.335.303,59.

O Recorrente ratificou o que afirmara na impugnacao, que o valor informado na
conta 8922.974-4 ndo se tratava de conta de despesa , mas sim de provisdo. Afirma que se tratou
de uma conta de provisdo constituida em 2014 e revertida em 2015, e que as explicacdes quanto
a reversdo dessa provisao seria realizada junto com as demais contas de provisao.

Defende o Recorrente que ndo haveria motivo para a DRJ deixar de analisar o
mérito de suas alegacGes em relacdo a defesa da dedutibilidade das despesas com pagamento de
honorario aos administradores, eis que na acao judicial discute a legalidade e constitucionalidade
da restricdo imposta pelo artigo 31 da Instru¢cdo Normativa SRF n° 93/1997 para dedutibilidade
do pagamento de honorarios variaveis a seus administradores, enquanto no presente processo
administrativo-fiscal defende que a dedutibilidade das despesas autuadas ndo é vedada pela
legislacdo, pois traduz despesas usuais e necessarias as suas atividades, nos termos do artigo 357,
do RIR/99, expressamente previstas em assembleia-geral, atendendo os requisitos da Lei n.°
6.404/76,

()

19. Além das razBes acima mencionadas, cumpre esclarecer, ainda, que, ndo obstante a
existéncia da mencionada acdo, verifica-se que as discussdes travadas naquela agéo e no
presente processo possuem argumentos autbnomos, ndo havendo raz&o para ser mantida
a decisdo da DRJ que deixou de analisar o mérito das alegacdes do Recorrente.

20. Com efeito, na acdo judicial o Recorrente e outras empresas buscam afastar a
restricdo veiculada no artigo 31, da Instrucdo Normativa n.° 93/97, vigente a época da
impetracdo, a luz do que disposto no art. 43, § 1°, alinea b, do Decreto-lei n.° 5.894/43,
posto que referida legislagdo condicionou a dedutibilidade das retiradas de s6cios ao
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pagamento mensal e fixo, ndo havendo a mesma disposi¢do para o caso de honoréarios
dos administradores.

21. Vale dizer, nos autos da acdo judicial, a questdo discutida é eminentemente legal e
constitucional. Isto é, o que esta em julgamento é a interpretacdo dada pela Instrucéo
Normativa ao Decreto-lei, que na visdo do Recorrente ultrapassou a mera
regulamentacao, criando restricao a dedutibilidade de despesa ndo prevista em lei.

22. Por outro lado, no presente processo administrativo o Recorrente também defende a
tese de que a dedutibilidade das despesas autuadas ndo é vedada pela legislacdo, pois
traduz despesas usuais e necessarias as suas atividades, nos termos do artigo 357, do
RIR/99, expressamente previstas em assembleia-geral, atendendo os requisitos da Lei
n.° 6.404/76, conforme exposto na impugnacéo:

2014 - Remuneragdo Global fixada em RS 100.000.000,00

Rubrica ( Conta contabil Valor pago (RS) ]wo?wn)
600 - Honorar Espe - JioM o M
- ——— — BRA/HONORARIOS ESPECIANS — —d-
601 - Compl. Hot ais
9650 - Honorario 12(1/3 2 - BBA/HONORARIOS ESPECIAL

20655 - Honorarios Dividendos 2012 ( 1/3) |82 9 141

BBA/HONORARIOS ESPECIAIS DIVID 240
2665 - Honorarios Mensals Diretoria HONORARIO DIETORIA 12 641 000.00
2630 - Monorarios Mensals Conselho 8241 020 - HONORARIOS CONSELHOD ADMINIST 720 000 |
TOTAL 2004 68.321.841,51

2015 - Remuneragio Global fixada em RS 100.000.000,00

Rubrica l Conta contabil ] Valor pago (RS)

Autuado? {s/n)
2626 - DIF HONORARIO MENSALS i

567.600.00

7625 - Monoedrios Mensals

DF HONORARIOS ACOLS 2012{Y/Y)

DF - HONORA

ACOES 2013 (1/3)

DF-PR DIVID

OF PR DIVID 2013{1/3

2625 - Honordnos Mensais conselho |5242.020 - HONORARIOS CONSELHO ADMINIST 18000000

TOTAL 2015 15.541.766,67
23.Desta forma, é de ser afastado o r. acdérddo recorrido, pela inexisténcia de
concomitancia entre as supostas infragdes e a discussdo da agéo judicial n.° 0057039-
03.1999.403.6100.

Em relacdo a conta 8242.000 “Dif. Honorarios Mensais”, no valor de R$
567.600,00, a Recorrente ratificou que se trata de verba fixa e extraordinaria que € paga quando
do desligamento dos administradores, proporcional aos meses trabalhados no ano do
desligamento, e que estaria prevista na Politica de Remuneracdo dos Administradores

24. Ademais, no que toca especificamente a rubrica “Dif. Honorarios Mensais”, no
valor de R$ 567.600,00, cumpre informar que, diferentemente do entendimento da
Fiscalizac&o e do r. acdrdao recorrido, os valores escriturados tratam de uma verba fixa
e extraordindria, paga no ato de desligamento dos administradores, proporcionalmente
aos meses trabalhados no ano.

25. Esta devidamente prevista na Politica de Remuneragdo dos Administradores (fls.
463/487), no item “7 — Desligamento de Administradores”, a seguir reproduzido:

“O desligamento gerard o pagamento de uma remunera¢do fixa extraordinaria
proporcional aos meses trabalhados no ano até a data do desligamento”
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26. No caso da autuacdo, o valor foi pago ao ex-administrador MARIO LUIS
BRUGNETTI, calculado de janeiro a abril de 2015 (més do desligamento do
administrador), conforme folha de pagamentos apresentada na impugnagcédo (fl. 513).

27. Logo, ainda que se admita a possibilidade tributacdo sobre a remuneracdo variavel
dos administradores, o que se admite para argumentar, resta evidente que a verba
relacionada a rubrica “Dif. Honorarios Mensais”, no valor de R$ 567.600,00, deve ser
excluida da autuacdo, por seu carater fixo e necessario, visando indenizar o
administrador pelo seu desligamento da sociedade.

Em relacdo as contas de provisdo, que a DRJ alegou que o Recorrente ndo
comprovou que teria de fato realizado a reversdo das provisbes em periodos subsequentes,
oferecendo-as a tributacdo, o Recorrente juntou explicagdes, cpia do razdo das contas e copia da
Demonstracdo do Resultado do Exercicio contida na ECF (a’s e-fls. 855 a 881):

I11.2 — Postergacdo da reverséo das provisoes

29. No que toca as provisdes, consideradas pela Fiscalizagdo como ndo dedutiveis, o r.
acordao recorrido manteve o entendimento de que as seguintes contas deveriam ser
adicionadas a determinacdo do lucro real, pela inexisténcia de comprovacao da reversao
e dos pagamentos efetuados com a postergacao dos tributos:

COMPENSAGAD

Infragies Descrigio Conta  Ano Base BASE PE IRFJ
2 Provisao Nio dedufivel
Provisdo Honoranios Especiais 420233 2014 4017243330
Remunerag3o VLP Honorerios Especiais 242 M64 2014 10.527.729,03
|-} Rewers3o Provis3o Henorarios Especiais T4 2014 4302383289
Total A4 16.676.329, 44 5.002.858 83 2.318.357,65
Remuneracio VLP Honorsrios Especiais IGEA  B242.0381 M3 10.283.940,59 - 2.570.977,75
Infragdes Descrigio Conta  Ano Bawm BASE w:ﬂ:ﬂ;ho CSLL
2 Prowisdo Nio dedutivel
Pronisao Honoraries Espaciais B242023-3 2014 4017243330
Remuneragan VL Honorarios Especias 82420084 2014 18.527.723.03
(-] Revars3o Provisio Honorarios Especiais 73811143 J0M4 43 023 832,85
Total nid 16.676.3279,44 3.002.8%8, 83 175,458
Remuneragao VP Honorarios Especias BEA 8242 (331 15 10_283.940,99 3.085.173,30 1.439. 747,54

30. Porém, ao contrario do que afirmado, foram juntados aos autos do processo 0s
razdes contabeis que comprovam a reversdo das provisdes posteriores a constituicdo
(2015 e 2016), os quais se reproduzem adiante, em maiores detalhes:

Chaadro 1 - Constitnicdo da Provisio x Reconhecimento da Despesa

Coaf 453,15 00-0 0001 - Provisks Pars Parfiipecis no Lo Conlf .5 7.10.10-3 D001 - T sukado A2 —inat-aca
Conta 4573 D113 - Pree. PR Aghe ADR 13/13 Costs E322 3744 - Ramun_ Varlc LP-Admisistradoras
Dwta Saivin Iricial Dubin Cradtn o Fnal “Saizn nidal Debitn Cradho Saigz line.
Dijiijz003| rEzurEeoar - ioeaditia | seasrmeos| [ itszrieni| loesdinaa - 1iRBeATRIE
31/m1/2004] roasrotans | ma29.818.19] 9s014vad: | IH4rasisan - FFTTRT] - FL089,1%
2014 roarssinis | 1voeseoaod N 12 ane 713,12 7Inep1s | asosaszon | demaoisid N
safearzona] axsoerizaa| aveenngs] sosssenes [ rooecie s - 635044399 | 1a9a0a4084
2014] zoioagee - 482032978 | 34077 man gk - 8.340. 209,58 | 5.249.199,18
% T4.017.288,08 - AR CRRAS | J6Te.A8,12 -
[30/oe/2014] nomses12 N 3.18A900,04 | 19radsinze N 3.18a566,04 | 31eameed N
31/07/2014] Tovedsiize - B.143.143,57 | 3 BET.454, 50 - 014304057 . [ETTSIITH
31/6n/2014] SEREIALAES | as2icass = 2334, 745,18 BaALi4RRY | 9as3naH | Sasaionsa [ETTETITH
2014 e aseTiias | soavrimes = 2108897452 Biaiidnay N 334777864 [T
31/10/2014] 21 08857451 N TAADSADAG | 30.720.604,97 BULILEAY | ZEADAADAG - 353600739
112004 _ravrrenasy N 254 00,00 | 26.110.533,00 343600739 | 2.as 9000 : 5031 718 47
Ganzigoaal Sainane N A1 Silrisal Alasngs - ETTERTET
agarrmes [ 14smamnss 1a306219.01 | S 3407664
o m [! [
m Eomatitulglin 2014 5.0050. 443,07 A-n Chenp Liguica Remult
Quadre 2 - Reversio da Provisde x Oferecimento a Tnbutagio
Codll 45,515 00-0 B - Provislie Fare Partidpacls no Leers Conlf 7.1 5 50,888 0053 Reveralo Prov. PLRPE - Adminkit rad
Comta 4870113 - Prow. PR Agles ADM 13713 Conta FEELSE] -5 - BRAJREY. Prov. Part Lucro-Adm
Duna Salde imlea Dabito Leudtn Saidd final Salde i~ ea Dubite Crudite Salde fnal
31 2015 1Y OBS 8O3 56 - 14,071 34008 - - 120685 B0 SE 12 085 803 56
iloaS a5 s | 130ES p0S 56 | F.0E7.511 34 Fh.oa7.511 34
F.087 31134 11 089000635 E.ETS.E08 42 I4.E74.179.41

31. Pelo que se extrai do “quadro 17, em dezembro de 2014 foram constituidas
provisdes na conta 4873.0121-3 “Prov. PR A¢des ADM 12/13”, cujo saldo final é de RS
26.157.143,64 (doc. 03).
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32. Em contrapartida, considerando os langamentos de partidas dobradas, temos o
reconhecimento da despesa na conta 8922.974-4 “Remun. Varic PL — Administradores”
no montante de R$ 9.058.443,07, sendo em que em ambas as contas os valores foram
obtidos através do net entre lancamentos a débito x crédito destacados em amarelo e
rosa (doc. 04).

33.J4 o “quadro 2” demonstra que em janeiro de 2015, na mesma conta de proviséo do
passivo, o saldo destacado (em azul) é o mesmo do saldo final de dezembro/2014, sendo
que desse saldo foi efetuado o langamento de reversdo de provisdo (passivo) x receita
(resultado), no valor de R$ 12.085.803,56, o qual foi oferecido a tributacéo.

34. Logo, o valor de R$ 9.058.443,07 refere-se a provisdo constituida em 2015 e
revertida em 2015 (doc. 05). O saldo final de 2015 — R$ 24.874.179,41 — consta
registrado a crédito no L300 da ECF AB2015, referencial: 3.1.7.1.9.90.99 — Oultras,
tendo sido tributado na apuragéo do lucro real (vide DRE — doc. 06).

35. Pois bem. Comprovado que as provisfes constituidas em 2014 e 2015 foram
revertidas, o Recorrente elaborou calculo, por imputacdo proporcional, tendo recolhido
0 saldo devedor — representado pelos encargos decorrentes da postergacdo - em
janeiro/2020 (doc. 07).

COMPO2| - PROWIZED NAD DEDUTIVEL

Fabo

IRFJ CELL
wenc.  Pagamenio BABE
Gerador =

/Raverco i
der’id 3DV AOMS  ONV20ME 905848307 226468077
derid  FUTH/AS 3UDHIONE 1583550003 358420501 2380.535.00

deziid  31DM/2096  3AN/2017 739443 81 184 262 35 110.917.41
Total - AC 3014 DETRATEIE] G4 ERE 11 2 EN.SED .43
deziiS  31DH/2096  FAH/2007 1028399099 267087776 2 068.782
Todal - AiC 2HE P0IBT & 0B
— —
1RFJ
Prinolpal
Fate Dats £ Prinolpal & pagar - Saldo 3 Pagar
seragor VPO Pagamants Valor Devido Total a Fagar Pagamento imputagso pago = = -
imputagdo
deziid 1012015 3140102018 2284 610,77 3.000.873.58 2384 510,77 TEA1% 1.707.851.26 R | 1.028. 23553
dez/is 312015 31012016 3.984 226 01 5.283.082 36 3.984 72501 75.41% 3.004.554. 58 S79.530.43 1.810.759.96
dez/is  I1M2015 31012017 184 8562 35 269.529.31 1584 852 35 58,59% 126791, 74 S8.070.62 107.349 34
Tolal - AUC 2014 hl 1.584 360,68 © 294733483
derE 31012016 310102017 Z570.977.75  3.422.955.77 2ETOETT. 7S TE 1% 153,033 3 EI a4 22 1.0, 58433
Tolal - &/C 20HE 18 844 48 1.101.584,32
Total a pagar - IRPJ 3 E34 B0E00  4.048.318.35
CELL
Prinolpal
Fate Dats £ Prinolpal & pagar - Saldo 3 Pagar
Veno. Valor Devido Total a Fagar Pagamento pago
Oerad P L] Imputa h AN
rador agaman mputagde o eao m putagic [ 2028)
dez/is  I1M2015 31012016 2390 53500 3.169.849.42 2.390.535.00 75.41% 1.802 816,75 SET.T18.26 1.086.455.97
dez/id IS5 31012017 110.917,41 161.717,59 11091741 58,59% 7507504 34 342 37 64.409 60
Total - AIC 2014 r Exacenes " 1is0.secEs]
derE 31012016 310102017 Z055.THII0 2.738.355.53 2055 TEZ 20 TE 1% 1,544 E2EES S11.955.55 212874 |
Tolal - &/C 2015 E11 866 BE E81.SETAE |
Total a pagar - CELL ALAMEIE1E 203246004 |

36. Vale observar, alias, que a DRJ reconheceu que houve erro parcial no langamento da
CSLL, exonerando o valor de R$ 238.314,21 do valor autuado, o que reduziu a CSLL
devida no ano-calendério de 2015 para R$ 1.736.333,32. Logo, 0 pagamento efetuado
pelo Recorrente em janeiro de 2020 acabou resultando a maior, no montante de R$
84.741,44 (doc. 08), pois realizado com base no valor de CSLL apurada na autuacdo
(R$ 2.056.782,20).
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Mo caese CSLL A 2015 - gt Postergadd e caesk & Mool da (5L

Dety [T % Pricpdpago  PrincodapaE - Tom Mults oo sFgr
Fat Gerakr L Vaior Devido T Selle s 5ok Totala P Jares Selic
(a— 1y WM pmio ik bnede Sk mE o
defl5 WS MDY 2METER 1311 i v dlEEEM  ITMETME 2BEMRN KUY L5488 B 51195555 WA IMAEM HIMNRN HLE S
deyls DO N LeEER L L% 5550 JAMes 1MSINMIY LMEIRAT KU LEnn AR W MG SN TSR
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37. Assim, resta claro que os valores das provisdes foram revertidos e oferecidos a
tributacdo, ainda que postergados, 0 que, no entanto, ndo trouxe nenhum prejuizo a
receita puablica, jA que os encargos decorrentes da postergacdo foram devidamente
recolhidos — a maior — pelo contribuinte.

38. Ademais, alega o0 acdrdao recorrido que o Recorrente ndo poderia apresentar outras
provas que ndo tenham sido apresentadas com a Impugnacéo.

39. Ocorre que: (i) o Recorrente entendia que as provas juntadas a impugnacéo eram
suficientes para demonstrar 0 seu direito, sendo que foi a DRJ que entendeu que as
provas trazidas ndo seriam suficientes. Ou seja, as provas juntadas acima sé foram
necessarias uma vez que a DRJ entendeu que as provas apresentadas até o momento
eram insuficientes; (ii) em razdo do principio da verdade material, as provas
apresentadas no presente recurso ndo podem ser descartadas.

O Recorrente alegou nulidade do lancamento relativo a compensagdo
supostamente indevida do prejuizo fiscal, por vicio material, ao argumento que nao teria sido
observado o disposto no artigo 142 do CTN porque decorreu de supostas outras infraces
(indedutibilidade de despesas e provisdes) que ainda ndo tem decisdo definitiva, e por isso ndo
poderiam afetar a compensacdo do prejuizo fiscal ou base negativa de CSLL.

Néao assiste razdo a Recorrente.

O Auto de Infracdo decorrente de suposta compensacdo indevida de prejuizo
fiscal e base negativa de CSLL foi decorrente do lancamento da glosa de despesa e de provisdes
indedutiveis.

Embora as infragbes concernentes a glosa das despesas e das provisdes ndo eram
definitivas a época da lavratura do auto de infragdo relativa a compensacdo indevida de prejuizo
fiscal e de base negativa de CSLL, a Autoridade Fiscal ndo poderia deixar de lanca-las sob risco
de decadéncia, caso tivesse que aguardar a decisdo quanto aqueles infracbes. A Autoridade
Fiscal exerceu o seu dever de oficio ao lavrar o auto de infragéo.

Por outro lado, como a infracdo relativa as compensacOes & dependente do
resultado da apreciacdo das infragdes que Ihe deram origem, serd julgada em conjunto com
aquelas, ficando portanto com a exigibilidade suspensa até decisdo administrativa final, nao
causando nenhum prejuizo ao Recorrente, e portanto a nulidade arguida deve ser rejeitada.

Acolho o argumento do Recorrente, que as provas juntadas no recurso voluntario
devem ser conhecidas pois juntou os documentos porque a DRJ considerou insuficientes as que
tinha apresentado na impugnacéo, e em razéo do principio da verdade material ndo poderiam ser
desconsideradas.

Entendo que as explicagdes e os documentos apresentados no recurso voluntario
devem ser conhecidos porque foram apresentados para contrapor argumento da DRJ, com
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fundamento no § 4° , alinea “c” do artigo 16 do Decreto n° 70.235/72%, e em homenagem ao
principio da verdade material.

Quanto ao mérito, entendo que o processo ainda ndo estd em condigdes de ser
julgado por falta de informacdo, que deve ser suprida para suporte a decisdo do Colegiado.
Explico.

Em que pese restar ainda a ser decido por esta C. Turma se h4 concomitancia
entre o processo judicial n® 0057039-03.1999.4.03.6100, noticiado pelo Recorrente, e 0 presente
processo administrativo-fiscal, entendo necessério que o julgamento seja convertido em
diligéncia para fins de :

1)em relacdo as contas relativas a remuneracdo variavel, 8242.990, 8242.032,
8242.033, 8922.974 e 3242.000 (discriminadas no acorddo recorrido as e-fls. 753/754), elaborar
planilha com base no arquivo ndo paginavel, juntado a e-fl. 408, indicando a remuneragédo
variavel recebida por cada um dos administradores/dirigentes, para cada ano-calendario de 2014
e 2015, indicando para cada um deles se o vinculo era empregaticio (com suspensdo do contrato
de trabalho) ou estatutéario;

2)verificar se a conta 8922.974-4, que o Recorrente afirma que ndo se tratava de
conta de despesa, mas de provisdo com base nas explicacdes e nos documentos juntados no
recurso voluntario, e se deve ser analisada em conjunto com as demais contas de provisao;

3)nédo obstante ainda restar a ser apreciado por este Colegiado a possibilidade de
postergacao das reversdes, analisar os documentos e as explicacdes juntados as e-fls. 855 a 885
para verificar se de fato as provisdes foram revertidas, em qual periodo, e se os valores foram
oferecidos a tributacdo (juntar a documentacdo contabil de estorno/reversdao da provisao e/ou
LALUR com o ajuste);

4) considerando que a Recorrente fez lancamentos a débitos e a crédito nas contas
de provisao, analisar se a deducdo das provisdes (mesmo com os lancamentos de reversdo de
provisdo de periodos anteriores) alteraram o resultado dos anos-calendarios 2014 e 2015 e se
houve prejuizo na apuracao daqueles tributos;

5)em relacdo & compensacdo de prejuizos fiscais e base de célculo negativa de
CSLL, reapurar o IRPJ e a CSLL em cada ano-calendario considerando a exoneragdo de valores
relativos as provisdes, caso tenham sido, de fato, revertidas e oferecidas a tributacéo.

6) analisar todos os documentos juntados ao processo, inclusive os juntados na
impugnacéo.

A Autoridade Fiscal podera intimar o Recorrente a apresentar outros documentos
ou explicagdes necessarios que entenda necessario para o deslinde da contenda aqui apreciada..

! § 40 A prova documental sera apresentada na impugnagéo, precluindo o direito de o impugnante fazé-lo em outro
momento processual, a menos que:

()

c) destine-se a contrapor fatos ou razBes posteriormente trazidas aos autos.
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Por fim, a Autoridade Fiscal devera elaborar Relatério conclusivo, dando ciéncia
ao Recorrente e abrindo-lhe prazo de 30 dias para manifestagao.

Ap0s, que os autos sejam devolvidos ao CARF para continuidade do julgamento.
Concluséo

Pelo exposto, voto em CONVERTER O JULGAMENTO EM DILIGENCIA, nos
termos acima prtopostos.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



